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12.2 Em Dispensas para aquisição/contratação de objetos oriundos de licitações fracassadas, deverá ser anexado o TR ou
Projeto Básico do processo original, ata da sessão fracassada e as exigências da qualificação descrito no edital original.

13. Minuta contratual –  A formalização de contrato poderá ser dispensada para compras e  prestação de serviços de
fornecimento imediato cujo valor da aquisição seja limitada nas hipóteses de dispensa em razão do pequeno valor com
fundamento no art. 75, I ou II, se outro instrumento o substituir;
14. Parecer Jurídico e Pareceres Técnicos (for o caso), que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos, salvo
quando dispensados;
15. Homologação e Adjudicação;
16. Comprovante de Publicação da Homologação e Adjudicação no diário oficial do Município;
17. Publicação do Extrato de Contrato – o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (transparência) e Diário Oficial do Município.

Art. 3º-Os processos devem ser finalizados no Sistema Gerencial e no portal transparência no site eletrônico oficial da
Câmara Municipal, alimentando todas as informações, onde será integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e SICOM.

Art. 4º-Todos os processos devem ter capa, constando a numeração crescente do Processo, e a modalidade.

Art. 5º – Todos os processos deverão ser autuados por aqueles cujos documentos produziram.

Art. 6º – O Aviso de Dispensa ou inexigibilidade, a homologação, a adjudicação, o extrato de contrato deverão ser
publicados preferencialmente no Diário Oficial do Município, no sítio eletrônico oficial (transparência) e no PNCP.

Art.  7°  Os processos  deverão ter  os  modelos  dos  anexos desta  Instrução Normativa  como referência,  podendo ser
adaptados conforme necessidade, desde que respeitado a legalidade:

ANEXO I – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
ANEXO II – PORTARIA DE ABERTURA DE PROCESSO
ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO DE CONTRATAÇÃO – ETP
ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO V – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
ANEXO VI – AVISO DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE
ANEXO VII – DECLARAÇÃO
ANEXO  VIII  –  AVISO  DE  INTENÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO  POR  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  OU
INEXIGIBILIDADE
ANEXO IX – RAZÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE, DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
ANEXO X – DA MINUTA CONTRATUAL
ANEXO XI – MATRIZ DE RISCOS

Santana da Vargem/MG, 06 de fevereiro de 2024.

Laidia Mesquita de Sousa
Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
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para a eficiência e eficácia de suas atividades. A disponibilidade dos produtos de copa e cozinha

permitirá  que  o  órgão  cumpra  sua  missão  de  forma  adequada  e  satisfatória,  atendendo  às

necessidades relacionadas à alimentação e hospitalidade com excelência.

4. Previsão de data em que devem ser adquiridos os materiais e/ou serviços

O PAC previu  que  estes  itens  seriam contratados em junho de  2024,  porém,  de  ordem da
presidente  da  Câmara  Municipal  de  Santana  da  Vargem estes  itens  foram colocados  como
prioridade e, portanto, foi antecipado o processo de aquisição. 

5. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras?
(x) Sim    () Não
6. Informações adicionais

8. Responsável pela Formalização da Demanda
Nome: Larissa Oliveira Naves
Matrícula:
Função: Secretária Legislativa 
Data: 12/04/2024


